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Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

EXONERA a pedido, MARCO ANTONIO 
HINTZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

EXONERAR a pedido, 
da Cédula de Identi ade n.° 497.201/SSP-SC, do c 
DE FAZENDA, lot do Secretaria de Fazenda, a 
revogada a portaria n.° 0'/97 de 02 de janeiro de 199 

O ANTONIO HINTZ, portador 
em comissão de SECRETÁRIO 
de 16 de abril de 1997, ficando 

O MUNICIPAL, aos 15 de abri e 1997. 

ANTONI ERNANDO ÇIINAVACA 
efeito Municipal 
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